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Nova Friburgo/RJ, 15 de outubro de 2018.

Ofício PGM nº. 176/2018
Assunto: Anteprojeto de Lei Ordinária Municipal

 

Excelentíssimo Senhor Presidente,

 

Cumprimento-o cordialmente com o propósito de encaminhar a Vossa Excelência o incluso Anteprojeto de Lei Ordinária Municipal, cujo teor tem a finalidade de implementar o Programa de Recuperação Fiscal da Dívida Ativa do Município de Nova Friburgo – REFIS NOVA FRIBURGO 2018.

 

Com o escopo de diminuir o ativo permanente do Município, composto por créditos inadimplidos de natureza tributária e não tributária, propõe-se a referida medida legal, que visa possibilitar o ingresso de dinheiro aos cofres públicos, buscando-se, pois, o reequilíbrio financeiro-orçamentário da Fazenda Municipal.

 
Outros programas como o ora proposto já foram implantados em nosso Município em exercícios anteriores e o resultado da sua implementação foi bastante positivo, na medida em que facilitou aos munícipes a regularização da sua situação de inadimplência para com a Fazenda Municipal e, por consequência, propiciou novos investimentos públicos com a aplicação da receita recuperada.

 
Seguindo a mesma diretriz legal, o REFIS/2018 abrangerá todo e qualquer crédito municipal tributário e não tributário, inscritos ou não em dívida ativa, em fase de cobrança administrativa ou judicial, a exceção daqueles apontados no art. 5º da proposta. 

 
Esta proposta também corresponde à expectativa dos MM Juízes representantes do Poder Judiciário em nossa Comarca, que visualizam no REFIS um meio justo e legal de solucionarem-se litígios, culminando na redução do grande número de executivos fiscais em trâmite na instância judicial.

 
Com relação à eventual renúncia de receita porventura ventilada, cabem as seguintes considerações:

 
A anistia fiscal proposta não incide sobre a obrigação tributária principal, mas sobre as infrações tributárias dela decorrentes praticadas anteriormente à vigência da lei que a concedeu. O mesmo ocorre com a remissão de juros, o qual não constitui a obrigação principal.

 
O Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, nos Autos do TC nº 000569/026/09, entendeu que a anistia de multas e a remissão de juros de mora não se enquadram nas hipóteses de renúncia de receita previstas pelo artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal. 

 
Nos termos do voto do Conselheiro Relator nos autos do citado TC, as multas e juros de mora não configuram tributos, mas meras sanções pelo inadimplemento da obrigação tributária, além de que, os valores tributários originários foram mantidos, o que não proporcionou a diminuição de receita respectiva:

“Legislação específica – Lei Municipal n° 2.743/09 – propiciou a remissão de juros moratórios e a anistia de multas incidentes sobre tributos isentos ou não na Dívida Ativa, desde que os contribuintes recolhessem os respectivos valores até determinadas datas. Quer me parecer que, como sustenta a Administração, não se configurou, no caso concreto, renúncia de receita, sendo, pois, inaplicável a medida de que trata o artigo 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal. Isso porque, segundo o regramento legal, multas e juros não constituem tributos. De fato, segundo no § 1°, do artigo 14, da LRF, ‘há renúncia quando há redução de tributos ou contribuições’, o que, como visto, não se confundem com juros e multas de mora. A renúncia de receita, para o Professor Ives Gandra, caracteriza-se ‘pela desistência do direito sobre determinado tributo, por abandono ou desistência expressa do ente federativo competente para sua instituição.’ 

Como bem afirma a autoridade, ‘tanto a multa como os juros moratórios são sanções pelo inadimplemento da obrigação (...) e, portanto, não são tributos. E se não são tributos, a anistia ou remissão dela não importa em renúncia de receitas e, por conseguinte, inexigível o impacto orçamentário.’ 

Efetivamente, a multa constitui sanção em virtude do inadimplemento da obrigação, e juros de mora são resultantes da mora no pagamento, ‘quando não seja cumprida no vencimento a obrigação contratual avençada ou a obrigação imposta por Lei’ (juros moratórios), conforme explica, com razão, a autoridade. 

De acordo com o artigo 3° do Código Tributário Nacional, ‘tributo é toda prestação pecuniária compulsória, em moeda ou cujo valor  nela  se  possa  exprimir,  que não constitua  sanção  de  ato  ilícito,  instituído  por  Lei   e cobrada   mediante   atividade   administrativa   plenamente vinculada.’

Vê-se, pois, que, na forma do dispositivo transcrito, a medida questionada não se identifica como renúncia de receita, já que – repita-se – os juros e multas configuram sanções (penalidades), por conta do inadimplemento de uma obrigação. 

No caso, apesar da isenção de multas e juros, ‘o débito será pago pelo valor principal, devidamente corrigido’, segundo a Administração. 

Em resumo, acolho os esclarecimentos trazidos, por considerar que, na hipótese dos autos, não se consumou renúncia de receita pelo que não se fazia oportuna a adoção da medida prevista no artigo 14, da Lei de Responsabilidade Fiscal.”
 
Assim, nos termos do entendimento da Corte de Contas bandeirante, somente a isenção da correção monetária, a qual se refere a recomposição inflacionária, é que constituiria renúncia de receita.

 
Não é diferente o entendimento do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo:

“AÇÃO POPULAR. Lei Municipal que concede desconto de 90% na multa e nos juros para pagamento à vista, até 30-06-2004, de créditos fiscais vencidos até 31-12-2002, em cobrança administrativa ou judicial. Conflito com o artigo 14 da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000 - Lei de Responsabilidade Fiscal. Hipótese não configurada. Extinção do processo, sem julgamento de mérito, mantida. Recurso e reexame necessário não providos.” (Apelação nº 533.779.5/4-00)

 
Do voto condutor do acórdão destaca-se:

“Ocorre que o benefício concedido não interfere com as metas fiscais nem com a estimativa orçamentária, porquanto diz respeito a créditos fiscais já vencidos, em cobrança administrativa ou judicial, portanto sem previsão para a sua realização, uma vez que as metas e o orçamento fiscal só podem considerar os haveres passíveis de realização até o vencimento, após o que se tornam imprevisíveis.”

 
E não é só:

“EMENTA. Agravo regimental. Ação declaratória de inconstitucionalidade. Lei de origem parlamentar que dispôs sobre anistia de multa, juros e correção monetária da dívida ativa. Despacho que negou liminar. Precedentes que tornavam inocorrente fumaça do bom direito quanto ao alegado vício de iniciativa. Constatação, porém, que quanto à dispensa da correção monetária se justificava o receio de lesão injusta, dada a aparente ofensa ao princípio da razoabilidade e a falta de estudo de impacto orçamentário-financeiro exigido pelo artigo 14 da LRF, que dá concretude aos princípios do artigo 165, § 9º, da Constituição da República, aos quais se submetem os municípios locais, consoante o artigo 144 da Constituição do Estado. Agravo parcialmente provido.” (Agravo Regimental 2141729-58.2015.8.26.0000/50000)

 
Do precedente supra, destaca-se do voto do relator:

“No entanto, há que se reconhecer, agora, que a solução havia de ser outra quanto à dispensa da correção monetária incidente sobre os débitos da dívida ativa.

Com efeito, diferentemente da multa e dos juros, aquela verba não tinha o feitio de acréscimo de mora, mas de mera recomposição do valor da moeda.

Logo, ao abrir mão da correção monetária a lei acabou por reduzir o próprio débito original, o que caracterizou remissão tributária.

Ao assim agir o referido diploma estabeleceu frente aos devedores com débitos não inscritos distinção que, ao menos à primeira vista, se afigura desarrazoada e ofensiva ao artigo 150, inciso II, da Constituição da República, que aos municípios se aplica conforme ele mesmo anuncia.

Além disso, providência daquela ordem, porque leva à renúncia de receita, devia vir precedida de estudo de impacto orçamentário-financeiro conforme previa o artigo 14 da Lei de Responsabilidade Fiscal, diploma editado para dar concretude aos princípios do artigo 165, § 9º, da Constituição da República, aos quais se submetem os municípios locais, consoante o artigo 144 da Constituição do Estado.” (grifei)

 
Portanto, Senhor Presidente, evidencia-se com facilidade a relevância da matéria tratada no incluso Anteprojeto de Lei Municipal, alertando que não se evidencia renúncia de receita em tal proposta. 

 
O Projeto de Lei justifica-se pela necessidade de possibilitar a regularização de Débitos Fiscais Administrativos ou Judicializados, muitos deles sem efetividade no retorno da Receita aos Cofres em decorrência do acúmulo de feitos existentes na Serventia Judicial, além da necessidade inafastável de o Administrador Público buscar incrementar a receita pública diante da notória queda dos repasses Federais e Estaduais, de modo que a presente medida, de caráter político eventual e excepcional, fomentará a arrecadação de créditos tributários significativos e que se reverterão em serviços públicos aos Munícipes.

 
Por todas essas razões e também pelos suplementos dos nobres membros desse Poder Legislativo, requeiro a autuação do competente Projeto de Lei Municipal, o qual segue acompanhado da competente planilha de impacto orçamentário, para sua submissão à apreciação do Plenário EM REGIME URGÊNCIA, na forma da Lei Orgânica Municipal.

Atenciosamente,

RENATO BRAVO

Prefeito

Excelentíssimo Senhor

Vereador ALEXANDRE CRUZ

MD. Presidente da Câmara Municipal de Nova Friburgo

ANTEPROJETO DE LEI ORDINÁRIA

 

INSTITUI O PROGRAMA DE INCENTIVO A REGULARIZAÇÃO FISCAL JUNTO A FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL, INTITULADO “REFIS NOVA FRIBURGO 2018” E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:

CAPÍTULO I

DOS CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS ABRANGIDOS

Art.1º - Fica instituído o Programa de Incentivo à Regularização Fiscal pela Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão de NOVA FRIBURGO - REFIS NOVA FRIBURGO 2018, destinado a promover a quitação de débitos tributários e não tributários, inseridos ou não em Dívida Ativa, executados ou não, com exigibilidade suspensa ou não.

§1º - Os débitos não inscritos em Dívida Ativa referidos neste artigo restringem-se, exclusivamente, aos tributários oriundos de lançamento de ofício por meio de auto de infração ou denunciados espontaneamente.

§2º - Para efeito de denúncia espontânea, somente serão considerados para fins dos benefícios de que trata a presente, aqueles débitos cujos fatos geradores tenham ocorrido até publicação desta Lei.

§3º - Os débitos de ISSQN cobrados na sistemática do SIMPLES Nacional só poderão ser parcelados na forma desta Lei caso inscritos na dívida ativa do Município.

CAPÍTULO II

DA ADESÃO E BENEFÍCIOS

Art. 2º - A adesão ao REFIS NOVA FRIBURGO 2018 poderá ser realizada até a data limite de 31 de dezembro de 2018, o que importará nos seguintes benefícios:

I - 100% (cem por cento) das multas e dos juros moratórios, nos casos de pagamento do débito à vista, em cota única, na forma do § 3º.

II - 85% (oitenta e cinco por cento) das multas e dos juros moratórios, nos casos de parcelamento do débito mediante número de parcelas até o máximo de 6 (seis);

III - 65% (sessenta e cinco por cento) das multas e dos juros moratórios, nos casos de parcelamento do débito mediante número de parcelas iguais ou superior a 07 (sete), até o máximo de 12 (doze);

IV - 45% (quarenta e cinco por cento) das multas e dos juros moratórios, nos casos de parcelamento do débito mediante número de parcelas iguais ou superior a 13 (treze), até o máximo de 18 (dezoito);

V - 25% (vinte e cinco por cento) das multas e dos juros moratórios, nos casos de parcelamento do débito mediante número de parcelas iguais ou superior a 19 (dezenove), até o máximo de 24 (vinte e quatro). 

§1º - O prazo de que trata o caput deste artigo poderá ser prorrogado por até 60 dias por intermédio de Decreto municipal.

§2º - As reduções previstas neste artigo abrangem tão somente as multas e juros moratórios gerados antes, no ato ou após a inscrição em dívida ativa.

§3º - Entende-se por “pagamento à vista” aquele realizado em até 15 (quinze) dias após a adesão ao Programa e consequente emissão da Guia pelo Poder Executivo Municipal.

Art. 3º - As reduções previstas no Art. 2º desta Lei aplicam-se também aos débitos que se encontrarem em discussão administrativa ou judicial, bem como aqueles que decorrerem de procedimentos fiscais não encerrados no período de sua vigência, desde que, nesta última hipótese, a adesão ao REFIS NOVA FRIBURGO 2018 obedeça ao disposto no artigo 6° desta Lei.

Art. 4º - Nos casos de pagamento de débito em mais de 01 (uma) parcela, o valor das prestações não poderá ser inferior a R$ 50,00 (cinquenta reais), para pessoa física, e a R$ 150,00 (cento e cinquenta reais), para pessoa jurídica.

§1º - No caso de parcelamento de débitos ainda não ajuizados, as parcelas serão mensais, sucessivas e de idêntico valor, sujeitando-se à correção monetária, em conformidade com o Código Tributário Municipal.

§2º - No caso de parcelamento de débitos já ajuizados, os valores referentes ás custas judicias e taxas judiciárias respectivas, a teor do Convênio firmado junto ao Tribunal de Justiça do Rio do Janeiro, poderão ser diluídos nas 10 primeiras parcelas, mediante utilização da Guia Compartilhada, sendo as demais parcelas mensais, sucessivas e de idêntico valor, sujeitas à correção monetária, em conformidade com o Código Tributário Municipal.

§3º - Para os parcelamentos de débitos ajuizados, serão cobrados os valores referentes aos honorários sucumbenciais no importe de 10% aplicado sobre o montante da dívida atualizada com os benefícios desta lei, aos quais serão diluídos nos números de parcelas escolhidas pelo contribuinte quando da adesão ao REFIS 2018, devendo os mesmos serem revertidos pela pasta de Finanças ao Fundo Especial da Procuradoria Geral do Município-FEPGM.

Art. 5º - Ficam excluídos do REFIS NOVA FRIBURGO 2018 os débitos procedentes das seguintes origens:

I - Administração Indireta do Município;

II - Locação imobiliária;

III - Infrações a legislações de trânsito;

IV - Indenizações devidas ao município;

V - Multas de natureza contratual;

VI - Outorgas onerosas e/ou regulação.

Art. 6º - Somente será incluído no REFIS NOVA FRIBURGO 2018 o postulante que formular o pedido de adesão ao programa no período de vigência desta lei e que efetuar, no prazo pactuado, o pagamento da primeira das parcelas ajustadas, inclusive nos casos de parcela única, renunciando quaisquer impugnações, recursos ou discussões acerca do referido débito.

Art. 7º - A adesão ao REFIS NOVA FRIBURGO 2018 importará:

I - no reconhecimento e confissão irrevogáveis e irretratáveis dos débitos dele constantes;

II - a imediata desistência e arquivamento de eventuais processos administrativos em que haja discussão do débito;

III - na obrigatoriedade do aderente em peticionar nos processos judiciais que tenha ajuizado em face do Município, renunciando o direito em que se funda a ação, nos termos da alínea "c” do inciso III do Art. 487 do Código de Processo Civil (Lei Federal nº 13.105, de 16 de março de 2015);

IV - a aceitação plena das condições estabelecidas no Programa.

Parágrafo Único - O termo de confissão de dívida, que deverá ser ratificado pelo beneficiário ou seu procurador devidamente constituído com poderes específicos para tanto, importará na desistência de ações que versem sobre o crédito municipal aderido ao programa, com consequente renúncia à Embargos do devedor, Exceções de Pré-Executividade ou eventuais recursos inerentes, bem como ao direito a verbas sucumbenciais eventualmente devidas pelo município.

Art. 8º - O descumprimento do parcelamento pactuado através do REFIS NOVA FRIBURGO 2018, que se dá com a inadimplência de 03 parcelas sucessivas ou alternadas, implicará na exclusão do aderente ao Programa.

Art. 9º - Fica assegurada a manutenção dos parcelamentos vigentes de débitos pactuados com o Município, firmados com base em regime diverso do estabelecido nesta Lei, sendo, contudo, facultada a migração para o REFIS NOVA FRIBURGO 2018 de débitos anteriormente parcelados.

§1º - No caso de migração do valor remanescente de débitos de parcelamentos anteriormente firmados e não integralmente quitados, os juros de mora sobre o saldo devedor serão considerados desde a data da origem de cada débito.

§2º - A migração ou a adesão ao REFIS NOVA FRIBURGO 2018 referidas neste artigo implicarão na renúncia do postulante aos parcelamentos anteriores, e ficarão condicionado à inclusão da integridade dos valores remanescentes, salvo se incompatíveis com o regime estabelecido.

Art. 10 - A adesão ou migração ao REFIS NOVA FRIBURGO 2018 dependerão de requerimento prévio.

Art. 11 - Tratando-se de débito igual ou superior a RS 1.000.000,00 (um milhão de reais), o contribuinte poderá se valer dos descontos previstos no Art. 2° desta Lei, independentemente do número de parcelas pactuadas (limitando-se a 24 meses), desde que haja o pagamento da primeira parcela no percentual mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) do débito total apurado com os respectivos benefícios.

CAPÍTULO III

DOS EFEITOS DO PARCELAMENTO E DA RESCISÃO DO BENEFÍCIO
Art. 12 - O não pagamento da guia no prazo de vencimento nela estabelecido, caso o contribuinte tenha optado pelo pagamento à vista, restabelecerá todos os juros e multas e ensejará a imediata inscrição em Dívida Ativa e cobrança do crédito, caso não esteja ajuizado e o prosseguimento das execuções fiscais, em caso de crédito já ajuizado.

Art. 13 - O pagamento da primeira parcela suspenderá a exigibilidade dos créditos atingidos pelo benefício, oportunidade em que poderá, caso requerido, ser emitida certidão positiva com efeitos de negativa, extinguindo-se o parcelamento com o adimplemento integral das parcelas.

Parágrafo Único - Caso o débito já seja objeto de execução fiscal, esta ficará suspensa até o pagamento integral do parcelamento, retomando seu curso no caso de inadimplemento integral ou parcial do Programa, ressalvado, ainda, a possibilidade de se proceder ao protesto da Certidão de Dívida Ativa.

Art. 14 - O parcelamento será rescindido automaticamente, em caso de inadimplência de 03 parcelas sucessivas ou alternadas, restabelecendo-se em relação ao montante não pago, os acréscimos legais na forma da legislação aplicável à época da ocorrência dos respectivos fatos geradores e, ainda:

I - no imediato encaminhamento do saldo devedor para inscrição em Dívida Ativa e ajuizamento, com a possibilidade de protesto e inclusão em Órgãos de Proteção ao Crédito;

II - no prosseguimento do executivo fiscal, com execução automática da garantia eventualmente existente, com a possibilidade, quando for o caso, de protesto e inclusão em Órgãos de Proteção ao Crédito;

III - na cobrança de multa penal no importe de 20% do montante total apurado.

CAPÍTULO IV

DO POSTO DE ATENDIMENTO

Art. 15 - O atendimento aos contribuintes será realizado nas dependências da Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, ou outros pontos de apoio designados pelo respectivo Secretário.

CAPÍTULO V

DA FORMALIZAÇÃO DO REQUERIMENTO
Art. 16 - Para obtenção dos benefícios a que se refere o REFIS NOVA FRIBURGO 2018, o contribuinte deverá dirigir-se a repartição competente e preencher formulário de requerimento que contenha os requisitos previstos neste Capítulo, aos quais também serão disponibilizados no sítio da Prefeitura Municipal de Nova Friburgo na internet, onde constarão todos os esclarecimentos necessários à adesão.

Art. 17 - O requerimento será assinado pelo contribuinte ou por seu representante legal, podendo se fazer representar por procurador com poderes expressos para confessar débitos e renunciar direitos a reclamações sobre os mesmos.

Art. 18 - O requerente deverá apresentar formulário instruído com cópia dos seguintes documentos conforme o caso, apresentando o original para conferência pelo servidor:

I - Caso o requerimento seja formulado por pessoa física:

a - Original e cópia do RG;

b - Original e cópia do CPF;

c - procuração com poderes especiais para confessar os débitos e renunciar honorários sucumbenciais e direitos a reclamações sobre os mesmos, caso o requerimento seja feito por procurador, na forma do modelo apresentado no Anexo I;

d - Original e cópia do CPF e do RG do procurador, se for o caso;

e - Original e cópia do comprovante de residência (luz ou água preferencialmente).

II - Caso o requerimento seja formulado por pessoa jurídica:

a - Cópia do contrato social e última alteração;

b - Original e cópia do CPF e do RG do representante legal;

c - Procuração com poderes especiais para confessar os débitos e renunciar honorários sucumbenciais e direitos a reclamações sobre os mesmos, caso o requerimento seja feito por procurador, na forma do modelo apresentado no Anexo I;

d - Comprovante de endereço do representante legal e da sede da pessoa jurídica.

Parágrafo único – Caso o requerente seja legítimo possuidor do imóvel cujo débito pretende ter aderido ao Programa, não possuindo o título de propriedade com o RGI ou averbação do mesmo em seu nome, deverá preencher a Declaração de Posse apresentada no Anexo II, ratificando-a com reconhecimento de firma por semelhança procedida em Cartório.

Art. 19 - O contribuinte, seu representante legal ou o procurador com poderes especiais deverá, no ato de formalização do requerimento, apontar quais débitos deseja pagar e seu valor.

§ 1º - O contribuinte, deverá, ainda, assinar confissão de dívida, reconhecendo os débitos incluídos no pedido.

§ 2º - O termo de confissão de dívida conterá cláusulas que disciplinarão:

I - Caso os débitos estejam, parcial ou integralmente, sendo discutidos na via administrativa, a desistência a impugnações, reclamações ou recursos já interpostos em face dos mesmos, ou a serem interpostos em momento futuro;

II - Renúncia ao direito sobre o qual se funda ações que versem sobre o crédito municipal aderido ao programa, casos os débitos já tenham sido judicializados, com consequente renúncia à Embargos do devedor, Exceções de Pré-Executividade ou eventuais recursos inerentes, bem como ao direito a verbas sucumbenciais eventualmente devidas pelo município.

§3º - O Poder Executivo procederá a juntada do referido Termo nos processos administrativos ou judiciais de que trata o parágrafo anterior.

§4º - A Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão deverá digitalizar os termos de confissão de dívida firmados pelos contribuintes ou seus procuradores, procedendo a inclusão dos mesmos no sistema informatizado, vinculado às respectivas inscrições municipais, vez que os mesmos representam causa interruptiva do lustro prescricional.
Art. 20 - A fim de aproveitar os dados trazidos pelos próprios contribuintes, a Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão deverá tramitar todos os processos do REFIS 2018 por setor específico com a finalidade de proceder eventual atualização cadastral no sistema informatizado do município.
Art. 21 -Esta Lei poderá ser regulamentada por ato do Chefe do Poder Executivo, de modo a otimizar e disciplinar sua operacionalização.

Art. 22 - A teor do que disciplina a legislação pertinente, a competente estimativa de impacto orçamentário segue representada no anexo III.

Art. 23 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

Palácio do Barão de Nova Friburgo, em ___ de _____________ de 2018.

RENATO BRAVO

Prefeito

ANEXO I

PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ________________________________________________________, ocupação _________________________________, portador do documento de identidade nº. ________________________________ - órgão emissor _____________, inscrito no CPF/MF sob o nº. ____________________________________, residente e domiciliado à _____________________________________________________________________________, bairro ____________________ CEP _______________, cidade de ____________________/___.

OUTORGADO:
_________________________________________________________, ocupação _________________________________, portador do documento de identidade nº. ________________________________ - órgão emissor _____________, inscrito no CPF/MF sob o nº. ____________________________________, residente e domiciliado à _____________________________________________________________________________, bairro ____________________ CEP _______________, cidade de ____________________/___.

PODERES: 
Amplos e gerais da cláusula “ad judicia et extra” para o fim de, defender os direitos do Outorgante no foro em geral, instância ou tribunal do país e ainda o de dar e receber quitação e transacionar em Juízo ou fora dele, no que concerne ao objeto e campo de atuação deste mandato; assinar quaisquer termos e confissões de dívidas judiciais ou administrativos; acordar; transigir; conciliar; discordar; aditar; rerratificar; nomear assistente técnico; firmar compromissos; impugnar contas e cálculos; receber intimações; arguir relevância de questões no âmbito municipal e suas respectivas autarquias, apresentar defesas e recursos em processos administrativos, deles podendo renunciar e requerer a desistência no prosseguimento; substabelecer o presente mandato com ou sem reservas de iguais poderes, inclusive e especialmente para confessar débitos perante o Poder Executivo Municipal e renunciar o percebimento de quaisquer verbas decorrentes de ressarcimentos, indenizatórias ou sucumbenciais, bem como direitos à reclamações, recursos ou impugnações presentes e futuras acerca dos débitos reconhecidos e confessados.

Nova Friburgo/RJ, ______ de _______________ de 201__.

____________________________________________

OUTORGANTE

ANEXO II

DECLARAÇÃO DE POSSE DE IMÓVEL

Eu, _________________________________________________________________, ocupação _________________________________, portador do documento de identidade nº. ________________________________ - órgão emissor _____________, inscrito no CPF/MF sob o nº. ________________________________, residente e domiciliado à ________________ ________________________________________________________________, nº. _________, bairro_______________________________ CEP _______________, município de ___________ ____________________/___, POSSUIDOR do imóvel situado à ______________________________

__________________________________, nº. ________, complemento _______________________, bairro_________________________, medindo ___________ m², localizado no Município de Nova Friburgo/RJ, DECLARO para os devidos fins e efeitos legais perante a Secretaria Municipal de Finanças, Planejamento, Desenvolvimento Econômico e Gestão, que detenho a posse contínua, mansa e pacífica nos termos da legislação vigente, há cerca de ________ anos.

DECLARO ainda sob as penas da lei que:
a) Não existem ações reivindicatórias de propriedade, em relação a essa edificação;
b) Tenho ciência que o recolhimento de quaisquer tributos aos cofres públicos municipais não possui o condão de reconhecer ou transferir de qualquer modo a titularidade do respectivo imóvel;
c) Isento o Município de Nova Friburgo de todas e quaisquer responsabilidades civis e criminais decorrentes do requerimento de adesão ao Programa REFIS Nova Friburgo 2018.
Assim sendo, firmo a presente DECLARAÇÃO, que segue ratificada pelas seguintes testemunhas.

Nova Friburgo/RJ, ____, de ________________, de 201__.

____________________________

Assinatura do declarante

(reconhecer firma)

TESTEMUNHAS

	Ass. _____________________________

Nome:________________________

CPF:__________________________
	Ass. _____________________________

Nome:________________________

CPF:__________________________


ANEXO III
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_______________________________________________________________________________________

Avenida Alberto Braune, 225, Centro, Nova Friburgo, Estado do Rio de Janeiro

_______________________________________________________________________________
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